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TERMO DE RESUMO DE ADITIVO 
 
ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 079/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA/ES  
CONTRATADA: SINGULAR CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ N° 
32.323.986/0001-27. 
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação de empresa especializada para execução de obra de drenagem 
e pavimentação em blocos de concreto tipo “uni-stein”, nas ruas do bairro 
Cohab, Itarana/ES, por meio do Convênio Nº. 009/2020, Processo 
Administrativo Nº. 88011135 e Processo Siga Nº 0094/2019, firmado entre 
o Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano e o Município de 
Itarana/ES. 
OBJETO DO ADITIVO: Replanilhamento, com a inclusão de novos itens 
na Planilha do Contrato n° 079/2020, com fundamento no artigo 65, inciso 
I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.  
Integram como anexos ao Terceiro Aditivo ao Contrato n° 079/2020 a 
Planilha Orçamentária (anexo I), o Cronograma Físico-Financeiro (anexo 
II); Planilha Orçamentária de Replanilhamento (anexo III), Planilha 
Orçamentária Total (anexo IV) e o Memorial de Cálculo (anexo V).  
O projeto básico de Replanilhamento e executivo, normas e especificações 
técnicas, foram fornecidos pelo Município de Itarana/ES para a Contratada 
e estão disponíveis no Processo Administrativo nº. 002934/2021 de 
13/07/2021. 
DO VALOR DO ADITIVO: O Replanilhamento, resultará nos seguintes 
valores como segue: 
a) Itens novos: R$ 164.948,76 (cento e sessenta e quatro mil e 
novecentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos).  
O valor total do presente aditivo é de R$ 164.948,76 (cento e sessenta e 
quatro mil e novecentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos); 
O valor global relativo à alteração do Contrato nº 079/2020 corresponde a 
R$ 3.846.704,39 (três milhões e oitocentos e quarenta e seis mil e 
setecentos e quatro reais e trinta e nove centavos).  
AMPARO LEGAL: CONCORRÊNCIA N° 001/2020. 
 
Itarana/ES, 20 de julho de 2021. 
 
Vander Patrício 
Prefeito do Município de Itarana 


